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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Autos n° 1003801-36.2016.8.26.0101 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA. neste ato 

representada pelo DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP n° 

98.628, nomeada Administradora Judicial nos autos da Recuperação Judicial em 

referência, requerida por ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA. e outros, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer a juntada da inclusa 

ata da Assembleia Geral de Credores, em 2ª convocação, realizada em 20 de 

agosto de 2019. 

 

I – DA VOTAÇÃO DO MODIFICATIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

 

1. A Administradora Judicial informa que o 

Modificativo ao Plano de Recuperação Judicial e aditamento constante da anexa 

ata, restou aprovado pela Assembleia Geral de Credores em 3 das 4 classes, 
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sendo na Classe I por 100,00% dos credores (cabeça), na Classe III por 94,75% 

dos créditos (valor) e 87,50% dos credores (cabeça) e na Classe IV por 100% 

dos credores (cabeça). 

 

2. Todavia, na Classe II, o Modificativo foi aprovado 

por 65,32% dos créditos (valor) e 50% dos credores (cabeça), evidenciando 

empate em relação ao voto por cabeça, conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

 

 

3. Ainda em relação aos credores votantes na 

Classe II, os credores RP FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA DE 

CRÉDITO PRIVADO, titular do crédito de R$ 10.627.286,31, e NORTHSTAR 

EUROPE S.A., titular do crédito de EUR 656.452,07, equivalente a R$ 

2.932.568,33 após a conversão em moeda nacional pelo câmbio da véspera da 

assembleia1, votaram favoravelmente ao Modificativo apresentado em assembleia. 

 

4. Já os credores BANCO LOSANGO, titular do 

crédito de R$ 7.032.096,99, e BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL, titular do crédito de R$ 166.702,63, votaram contra o Modificativo 

apresentado em assembleia. 

 

                                                           
1
 Art. 38. O voto do credor será proporcional ao valor de seu crédito, ressalvado, nas deliberações sobre o 

plano de recuperação judicial, o disposto no § 2º do art. 45 desta Lei. 
Parágrafo único. Na recuperação judicial, para fins exclusivos de votação em assembleia-geral, o crédito em 
moeda estrangeira será convertido para moeda nacional pelo câmbio da véspera da data de realização da 
assembleia. 

GRUPO ITALMAGNÉSIO
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

299       19.108.232        -        -                   299        19.108.232        -         -R$                   299       19.108.231,59R$      

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

4           20.758.654        -        -                   4            20.758.654        2            7.198.799,62R$     2           13.559.854,64R$      

50,00% 34,68% 50,00% 65,32%

33         223.812.422      1           20.725             32          223.791.697      4            11.752.052,52R$   28         212.039.644,72R$     

12,50% 5,25% 87,50% 94,75%

12         3.355.573          -        -                   12          3.355.573          -         -R$                   12         3.355.572,55R$        

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Total Geral de Credores 348       267.034.880,33  1           20.724,69         347        267.014.155,64  6            18.950.852,14       341       248.063.303,50         

1,73% 7,10% 98,27% 92,90%

1REGRA

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)

 Aprovação  Quórum por  ( - ) Abstenções  Desaprovação  Base para Votação 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)
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II – DA CONSTATAÇÃO DE EMPATE NA CLASSE II 

 

5. Dispõe o artigo 35, I, “a”, da Lei nº 11.101/2005, 

que a assembleia-geral de credores terá por atribuições, na recuperação judicial, 

deliberar sobre aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação 

judicial apresentado pelo devedor. 

 

6. Ato contínuo, o artigo 45 prevê que, nas 

deliberações sobre o plano de recuperação judicial, (i) a proposta deverá ser 

aprovada pelos credores das Classes II e III que representem mais da metade do 

valor total dos créditos presentes à assembleia e, cumulativamente, pela 

maioria simples dos credores presentes, e (ii)  a proposta deverá ser aprovada 

pela maioria simples dos credores das Classes I e IV presentes, 

independentemente do valor de seu crédito. 

 

7. Considerando os 4 credores da Classe II que se 

fizeram presentes na Assembleia, foram computados 2 votos favoráveis ao 

Modificativo apresentado em assembleia e 2 votos dissidentes, configurando 

empate por cabeça, nos termos do artigo 45, §1º, da Lei nº 11.101/20052. 

 

8. Há de se considerar que o credor CRESCER 

FOMENTO COMERCIAL LTDA. informou que não se habilitou a tempo para 

participar da Assembleia Geral de Credores, mas requereu que constasse em ata o 

seu posicionamento favorável à aprovação do Modificativo ao Plano.  

 

                                                           
2
 Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de credores referidas no art. 

41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 
§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos presentes à assembléia e, 
cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 
§ 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela maioria 
simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 
§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de quorum de deliberação 
se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito. 
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9. Considerando que tal credor está arrolado na 

Classe II, caso estivesse habilitado tempestivamente para a Assembleia, o cenário 

de empate não se efetivaria. 

 

III – CRAM DOWN 

 

10. Analisando o resultado obtido, esta 

Administradora Judicial esclarece que o Modificativo ao Plano de Recuperação 

Judicial, com os aditamentos introduzidos durante a Assembleia Geral de 

Credores, pode ser aprovado em consonância com a norma do artigo 58, §§ 1º e 

2º, da Lei n° 11.101/2005 (cram down), in verbis: 

 

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz 

concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano 

não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 

55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-

geral de credores na forma do art. 45 desta Lei. 

§ 1o O juiz poderá conceder a recuperação judicial com 

base em plano que não obteve aprovação na forma do 

art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembléia, 

tenha obtido, de forma cumulativa: 

I – o voto favorável de credores que representem 

mais da metade do valor de todos os créditos 

presentes à assembléia, independentemente de 

classes; 

II – a aprovação de 2 (duas) das classes de credores 

nos termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 

2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de 

pelo menos 1 (uma) delas; 

III – na classe que o houver rejeitado, o voto 

favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, 

computados na forma dos §§ 1o e 2o do art. 45 desta 

Lei. 
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§ 2o A recuperação judicial somente poderá ser 

concedida com base no § 1o deste artigo se o plano não 

implicar tratamento diferenciado entre os credores da 

classe que o houver rejeitado. 

 

11. Com relação ao 1º requisito, houve voto 

favorável de 92,90% de todos os créditos presentes à assembleia, 

independentemente de classes. 

 

12. Já em relação ao 2º requisito, houve aprovação 

em 3 (três) classes dos credores na forma do artigo 45, da Lei nº 11.101/2005. 

 

13. Por fim, em relação ao 3º requisito, houve voto 

favorável de 1/3 dos credores, computados na forma dos §§ 1o e 2o do artigo 

45 desta Lei. 

 

14. Assim sendo, tem-se por cumpridos os 3 (três) 

requisitos dispostos na lei de forma cumulativa, autorizando a sua homologação 

mesmo que não aprovado na forma do artigo 45 da Lei nº 11.101/2005. 

 

15. Por esta razão, opina-se no sentido de homologar 

o Modificativo ao Plano de Recuperação Judicial, autorizando a alienação dos bens 

da Recuperanda na forma proposta em Assembleia. 

  

IV – DA CONCLUSÃO 

 

16. Ante o exposto, a Administradora Judicial opina 

pela homologação do Modificativo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado 

em Assembleia Geral de Credores, eis que, salvo melhor juízo, restaram atendidos 

os requisitos elencados pelos artigos 45 e 58, da Lei nº 11.101/2005. 
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17. Por fim, esta Administradora Judicial se encontra 

à disposição deste Douto Juízo, do ilustre representante do Ministério Público e 

eventuais interessados. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2019. 
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1 Considerações lniciais

Este documento foi elaborado em atendimento ao artigo 53 da Lei n.o 11.101/2.005 sob a forma

de um Modificativo ao Plano de Recuperaçäo Judicial aprovada em assembleia geral de credores

realizada em 6 de julho de 2018, e homologada pelo julzo em 31 de julho de 2018, para as

empresas TTALSPEED AUToMOTTVE LTDA*, CARVOVALE INDIISTRIA E COi/|ÉRCIO DE

PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS E FLORESTAIS LTDA., COAGRO INDÚSTRIA Ë

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS E FLORESTAIS LTDA., ITALMAGNÉSIO

s/A |NDÚSTR|A E COMÉRC|O, MITO MTNERAçÄO TOCANTTNS LTDA. - ItE, PLANTA 7 S/A

EMPREENDIMENTOS RURAIS E TONOLLI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

METAIS LTDA., doravante tratadas apenas por RECUPERANDAS.

Se faz neoessário o presente modificativo, em razão do plano de recuperação judicial das

recuperandas, prever boa parte do pagamento a seus credores através de alienação de ativos,

nos moldes do artigo 60, parágrafo único da Lei 11.101 de 2005, e que a modalidade então

prevista para alienação dos ativos, prevista naquele plano na cláusula 4.1.1, não teve a eficácia

esperada, vez que todos os leilões realizados e propostas ofertadas não foram condizentes

as regras aprovadas pelos credores e homologadas pelo juízo.

Razão pela qual, a apresentaçäo de modificativo ao plano aprovado e homologado, apenas e tão

somente na cláusula 4.1.1 de referido plano, no tocante a forma de alienaçäo dos ativos, para

que o plano tenha eficácia e possa cumprir seu escopo de realizar o devido pagamento a todos

os credores.
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2 Procedimentos para alienaçäo

Os ativos elencados no item 4.1 serão alienados livres de quaisquer dívidas, obrigaçöes, gravames

e outros interesses que possam recair sobre seus ativos, nos termos do art. 60.o da Lei n.o

11.10112005. Ëm nenhuma hipótese o adquirente sucederá às RECUPERANDAS em quaisquer

de suas dMdas e obrigações, inclusive as tributárias e trabalhistas.

Os ativos poderão ser alienados observando o disposto no art. 143 da Lei n.o 11.10112005. O

preço mínimo ou lance deverá ser equivalente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos valores

de avaliação- constantes da tabela acima.

Os bens relacionados no item 4.1 serão vendidos "ad corpus" e no estado em que se encontram,

livres de quaisquer ônus e não haverá sucessão do arrematantie nas obrigações do devedor,

inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141.o, inciso ll da Lei

11.10112005.

Nesse ponto, fora formaltzada proposta de compra dos imóveis descritos nas matrículas 3867,

3868, 3869, 3870, 3871,3877,3878, 3879, 3880 e 3881, correspondentes a 19.998,40 hectares,

de Correntina na Bahia pelo valor bruto de R$ 34.000.000,00 (trinta e quatro milhöes de reais)

a vista, e proposta de compra do imóvelem Correntina Fazenda Buriti, com 3.804,07 hectares,

imóveis descritos nas matrículas 3872 e 3873 glebas 6 e 7, pelo valor de R$ 6.467.000,00 (seis

milhões quatrocentos e sessenta e sete reais, já incluindo2o/o (dois por cento) com despesas de

conetagem e intermediação, a proposta das primeiras, fora feita pelas empresas NOVA BRASIL

IMOBILÁRA S/A, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob no 29.225-156/0001-52, e AUTO VIX

PARTICIPAçÖES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 08.777.667/0001-07, da

segunda por Ronivaldo Rodrigues da Paixão, CPF/MF sob no 492.277.505-68, o profissionalque

feza intermediação e conetagem é Ruy Barbosa de Oliveira, portador da cédula de identidade

R.G sob no 9.433.519, devidamente inscrito no CPF/MF sob no 304.063.906-49, devidamente

inscrito no CRECI sob no 08355, desde 1910il2002. Pagamentos à vista.
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Os valores não poderäo ser pagos em juízo, conforme decisão proferida em 31 de julho de 2018,

pelo juízo competente da Recuperação Judicial das Recuperandas, última parte as folhas 9448,

assim descrita:

" Os pagamenfos deverão ser efetuados dlretamente aos credores, que deverão informar

seus dados bancárìos dìretamenfe as recuperandas, ficando vedados, desde já, qualquer

depósl'úos nos auúos."

Diante disso, com a aprovação da venda acima referida, homologação e autorização judicial, e

com a concordância do administrador judicial, os valores deverão ser depositados na conta

bancária do escritório jurídico que patrocina as recuperandas, que será o responsável a realizar

os pagamentos dos credores, mediante supervisão e aprovação prévia do administrador

judicial para realizar os pagamentos.

Os pagamentos serão realizados mediante a informação dos credores de seus dados bancá

sendo abatidos as despesas com transferências e outras taxas bancárias. Caso os credores

desejem receber por procurador, deverão constituir com poderes específicos para recebimento

do crédito decorrente deste processo de Recuperação Judicial, não sendo aceitas procurações

antigas de processos trabalhistas, para participação e representação em assembleia geral de

credores, ou outra qualquer, logo, a procuração deve ser especifica, atualizada e com firma

reconhecida para recebimento do crédito oriundo da recuperação judicial. As informações

devem ser enviadas para financeiro@moraesiradv.com.br e documentos originais entregue a

Rua Bela Cintra 772, sala 13, Capital* SP.

A conta que receberá os valores será da pessoa jurídica Moraes Júnior Advogados Associados,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 04.608.834/0001-35, do Banco do Brasil, agê

0384-0, Gonta Corrente 27510-7.

Após o depósito dos valores, o juízo será informado em 24 (vinte e quatro) horas para a

expedição da devida carta de arrematação e mandado de imissão na posse para as empresas

I

arrematantes
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3 Manutençäo das Demais Cláusulas

Ficam mantidas, ratificadas e consolidadas, todas as demais cláusulas não alteradas por este

modificativo, homologadas em assembleia geral de credores realizada em 06 de julho de 2018,

devidamente homologadas em 31 de julho de 2018, sem exceção de nenhuma, surtindo todos

seus efeitos legais.

þ

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

38
01

-3
6.

20
16

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

7B
84

7C
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

08
/2

01
9 

às
 2

0:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

12
63

30
17

   
  .

fls. 14948



4 Gonsideraçöes finais

Com a aprovação deste modificativo, as recuperandas entendem ser plenamente posslvel a

alienaçäo dos ativos com maior velocidade para quitação dos credores, em preços e condições

razoáveis para o devido cumprimento do plano, que terá também o desenvolvimento das

atividades das recuperandas para o soerguimento de suas dívidas demonstrando sua total

viabilidade.

É o relatório

São Paulo, 20 de de 2019

Humberto da Silva - contador

CPF: 278.

GRC: 1SP249000

Francisco

anuente CPF: 054 1
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Procedimentos para alienação

Os ativos elencados no item 4.1 serão alienados livres de quaisquer dívid
obrigações, gravames e outros interesses que possam recair sobre seus ativos, n
termos do art. 60.0 da Lei n.o 11.10112005. Em nenhuma hipótese o adquirente sucederá
as RECUPERANDAS em quaisquer de suas dívidas e obrigações, inclusive as
tributárias e trabalhistas.

Os ativos poderão ser alienados observando o disposto no art. 143 da Lei n.o
11.101//2005. O preço mínimo ou lance deverá ser equivalente a *'",,* ,'.' '' ^ , i ;

mlT0
MIÌ€RÂç.AO TO C,AÀmNS LTDA.
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ÀGnqilousfßrAis
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Nesse ponto, fora formalizada proposta üe compra dos iméveis descritos nas

matrículas 3867n 3868,3869,3870,3871,3877,3878,3879,3880 e 3881, correspondentes

a 19.998, 40 hectaresn de Correntina na Bahia pelo valor bruto de i ì ; f',
l;î1,/,"1,.,r"lir',,,ì^;,*'Jr',,:-,\:';..:";i"'n",',,,.''l,',,',*r",tt-rIr,

"trr. ;,'*:,'",,. r'ï , L !'i i l u '', a proposta fora feita pelas empresas NOVA BRASIL

IMOBILÁRß S/4, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob no 29.225.15610091-52, e AUTO

VIX PARTICIPAçÕES LTDA, devidamente inscrita no GNPJ/MF sob no 08.777.667/0001-

07, o profissional que fez a intermediação e corretagem é Ruy Barbosa de Oliveiran

portador da cédula de identidade R.G sob no 9.433.519, devidamente inscrito no

CPF/MF sob no 304.063.906-49, devidamente inscrito no GREGI sob no 08355, desde

1910212002,
Þ
É

MITfl
mrcnnçÂo ro cAlmNs LTDA.
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! f¡t,rtrtiGlt .¡t 'f art¡llTtJra t.ft),t, N

Ainda, fora formalizada proposta de compt"åo imóvel denominado Fazenda Buriti,

com 3.804,07 hectares, imóveis descritos nas matrículas 3872 e 3873 glebas 6 e 7,

pelOValOf de ìljI'i.ìtr.C, f:,-.îr Ì' ìir,Sr"L";.'Irr,ìÊ1,,ç.* Ê ìf. r"ì'-i'lt,'.. ir-r':'j u. iI

Ambas propc$ìj;- , 
-; I ¡", l' :,'1 'l '" ), /r \ l:' - r'

t,.&

MITfl
Mr#RAçÃo rocÁl.rTtNs LIDA.
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r A6ngilDulnnß
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Os valores não poderäo ser pagos em juízo, conforme decisão proferida em 31 de julho

de 2018, pelo juízo competente da Recuperaçäo Judicial das Recuperandas, última parte

as folhas 9448, assim descrita: '

tt Os ptrgfrntç¡if,r'5 Ö^"q.tgrÊc .qe,{' nfef*ttdcr dír*.'ïryrrrrll,. ân"s eredq "r i ','i !
devtr,ã,j' 'r ll'l-l;1,' ,j,1 I-,: ç"r-{"(:;; )'1,,,t:'( r',(,'ý t' t.l'f'",l"ì',-f } Jr rÉ'i(.r¡/ui' å'"tJ'-t ,

ficartdc-' "lÊ'(lçclt'ç, JrJs i'3 íu, t¡t*ttlguol' Ç('¡r: ;;t,tx '/ú,t, u,', ,Ì'".î ;.n'

\
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Coa9 r0 iMoraes Jr
uil5\ ÅDVcGADOS
ITÀL¡;IìEII LTI'¡¡.

mDt SlnlÂcoÍÉRco o€ P|oouloß
i,\ ÁGROli0USTilAlS

EA0¡$lA!! ll!À

Diante disso, com a aprovaçäo da venda acima referida, homologação e autorizagäo

judicial, e com a concordância do administrador judicial, os valores deveräo se

depositados na conta bancâria do escritório jurídico que patrocina as recuperandas, guê

será o responsável a realizar os pagamentos dos credores, meC¡ante surlervlsão e

aprovação prévia do administrador judicial para realizar os pagarnentos

ç
'S6t
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riír){r¡,ý¡ti!ìSiriråi .. AGR0[¡ÞUSÍRIÁ16

EFtottsTÁr5l,l0À

Os pagamentos seräo realizados mediante a informaçäo dos credores de seus dados bancårios,

sendo abatidos as despesas com transferências e outras taxas bancárias. Caso os credores

desejem receber por procurador, deveräo constituir com poderes específicos para recebimento do

crédito decorrente deste processo de Recuperação Judicial, não sendo aceitas procurações

antigas de processos trabalhistas, para participação e representação em assembleia geral de

credores, ou outra qualqueç logo, a procuração deve ser especifica, atualizada e com firma

reconhecida para recebimento do crédito oriundo da recuperação judicial. As informaçöes deverão

ser enviadas para e documentos entregues a Rua Bela Cintra 772 -
sala 13 - Gapital - SP

m l€nnçÃo ro cANTrNs LTDÀ
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TONOLLl D() BRASIL

1Moraes Jr
Coa9 \ /i D r'l-r G::, D c s u$mlæn¡çÃo ro cÂ¡{nNs LTDÂ

tT ¡.r'G3lt ¡r'Tarrtrrlu¡ LTID¡.

\
ilou8lü cofÊRçþo¿Pioüllog

aGnoilou3IRAF
Enm$r$tDt

A conta que receberá os valores será da pessoa jurídica Moraes Júnior Ad

Associados, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 04.608.834/0001-35, do Banco do

Brasif , agência 0384-0, Conta Corrente 2751A-7.

Após o depósito dos valores, o luizo será informado em 24 (vtnte e quatro) horas para

expedição da devida carta de arrematação e mandado de imissão na posse para

em presas arrematantes.
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HIIüRAçÃO TO CANNNS LTDA

TONOLLI DO BRASIL

Moraes Jr ¿WÃ zt
ôdu::"-- i :¡nr¿¡ ìr f d" r.ler:,É !'-di

Coa9 r0 \ ,ìDvíiGiì'ics
, i¡ii{.-l$-}:{ tT¡l.rtsGlr ¡l'TartrÙllYl: LTI)'1.

riloüsrRra coftrco ot FioouTo3

t- acnoilousnas
E FroßtslNs rlDÀ

Manutenção das Demais Cláusulas

Ficam mantidas, ratificadas e consolidadas, todas as demais cláusulas não

alteradas por este modificativo, homologadas em assembleia geral de

credores realizada em 06 de julho de 2At8, devidamente homologadas em

31 de julho de 20L8, sem exceção de nenhurnâ, surtindo todos os seus

efeitos legais.
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TÖNOLLI DC) BRASIL
r\l¿alr ¡ 4:ù-¿' ,f 4c tf*11,! Lrd:

Coa9 r0 \ ' iì:'¡í (''ii r'j ãilùm€RAçÄo rocÁNrxs LIDA.

a Moraes Jr

lmóvel de Cocos

ara¡.ßtG?lr ¡t"rartaaTlÿE Lf lt.l.
Noù6lf,JA coxÉRco DE Piooüros

r AGRoft0USTñÁ¡S

E rlof,f3TArs rtoÀ

lmóvel N. Sra. Sabará - São Paulo - SP - Recuperanda ltalmagnésio
1.088 m2 (132-s221 11-.370 mz (232.521-1
I erreno Dlano
Favorávèl para indústria e/ou comércio
Fácil acessocom centroscomerciaisetransporte público na região

Cocos - BA- Recuperanda Planta 7
11.456 hectares
3 glebas individualizadase com documentação
fossui georreferenciamentoe reserva legal definida e regularizada
Area com lençóisfreáticos
Não plantio e a vegetação é a típica da região. Porém, possui características
para agricultura.

Equipamentos não operacionais destacados do laudo apresentado

Lñ
{-

ñ

lmóvelde N. S.

Sabará

Ativos lndustr¡ais
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TONOLL¡ DO E}RI\SIL
tód¿Ett'r e CoÉ¿rÈ¡o dê l¡ÞL+6 t1d¡

mlT0
ãilsCoa9 r0

Jacareí - S! - Recuperanda Tonolli
112.7OOm'

comércio

Região com fábricas e condomínios residenciais
(Nova Caçapava)

lmóvel em processo de desocupação.

ADVOGADOS

lmóvel de

Jaca reí

MutRrgÃo rocÂr,¡TtHs LTDA
tî¡L¡?l:3ar rl'Î.¡tlatlvs L'rr¡A,

rilor,isrEÂ corhcþ DE Pf, ooutos, acR$0l,sr¡uls
Ê ttstßTÂrsllÞÀ

q--

Caçapava

u&

Moraes Jr
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TON()LLI ÞO BRASIL
¡ñdùrü'¡ ê Côñêrr,o d€ tiêþrE LÝd¿

Moraes Jr Mrï0
c r0rffi0ag

\ ADVoGADoS

Total de Ativos Restantes

us
IÍAI,T'G3Ù AI'TO"'TITE LTlrA

ilDhf&acilÊicþ DE mooulos.. AGROINDIISIflAß
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